
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 029, DE 07 DE ABRIL DE 2016.  

 
Altera a Lei Municipal nº 3.949, de 30 de 

setembro de 2013, que dispõe sobre o Plano 

Plurianual 2014-2017, a Lei Municipal nº  

4.293, de 24 de setembro de 2015, que dispõe 

sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 

orçamentárias de 2016, a Lei Municipal nº  

4.311, de 27 de novembro de 2015, que estima 

receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2016. 
 

 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO 

SUL, Estado do Rio Grande do Sul. 

       FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, 

no uso das atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e 

promulgo a seguinte: 

 

         L E I 

 

           Art. 1º  Ficam acrescentadas na Lei Municipal nº 

3.949, de 30 de setembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 

de 2014 a 2017, os seguintes  recursos (fonte de financiamento), como segue: 

 

Órgão: 08 – Secretaria de Obras e Viação 

Unidade: 01 – Secretaria de Obras e Viação 

Função: 15 - Urbanismo 

Subfunção: 451 – Infra – Estrutura Urbana 

Programa de Governo: 0120 – Organizando o Transporte     

Ação: 1.039 

Tipo de Ação: Projeto 

Descrição da Ação: Pavimentação e Construção de Vias Públicas 

Produto: Vias Construídas e Pavimentadas 

Unidade de Medida: m 

 
Metas (Físicas) Metas Financeiras  

Fonte de Financiamento 

(Recursos) 

Custo Previsto  

2014 2015 2016 2017 2014 2015 2016 2017 
- -- 

4.636 

- 1140 -BRDE 2016 - - 4.000.000,00 - 
  - 1137 – ALIENAÇÃO IMÓVEL - - 296.000,00 - 
  - 0001 - LIVRE   104.000,00  

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2º Ficam acrescentadas na Lei Municipal nº 4.293, de 

24 de setembro de 2015, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2016, 

os seguintes  recursos (fonte de financiamento), como segue: 

 

Órgão: 08 – Secretaria de Obras e Viação 

Unidade: 01 – Secretaria de Obras e Viação 

Função: 15 - Urbanismo 

Subfunção: 451 – Infra – Estrutura Urbana 

Programa de Governo: 0120 – Organizando o Transporte     

Ação: 1.039 

Tipo de Ação: Projeto 

Descrição da Ação: Pavimentação e Construção de Vias Públicas 

Produto: Vias Construídas e Pavimentadas 

Unidade de Medida: m 

 

ANO 

 

 

 

2016 

Metas 

(Físic

as) 

 

 

4.636 

Fonte de 

Financiamento 

(Recursos) 

Custo Previsto em R$ 
TOTAL Detalhamento por Categoria Econômica e Grupo de Natureza da Despesa 

Pessoal 

e 

Encargo

s Sociais 

Juros e 

Encargos 

da Dívida 

Outras 

Despesas 

Correntes 

Investimento

s 

Inversões 

Financeias 

Amortiza 

ção da  

Dívida 

1140 BRDE 

2016 

4.400.000,00 

   4.000.000,00   

  

1137 – 

ALIENAÇÃO 

IMÓVEL 

   296.000,00   

  0001 - LIVRE    104.000,00   

 

Art. 3º Fica aberto o Crédito Adicional Especial no 

orçamento de 2016 – Lei Municipal nº 4.311, de 27 de novembro de 2015, no valor de 

R$ 4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), como segue: 

 

Órgão: 08 – Secretaria de Obras e Viação 

Unidade: 01 – Secretaria de Obras e Viação 

Função: 15 - Urbanismo 

Subfunção: 451 – Infra – Estrutura Urbana 

Programa de Governo: 0120 – Organizando o Transporte     

Ação (Projeto): 1.039 – Pavimentação e Construção de Vias Públicas 

Rubrica: 4.4.9.0.51.00.00.00 – Obras e Instalações 

Recurso: 1140 – BRDE 2016  

Valor: R$ 4.000.000,00 

Rubrica: 4.4.9.0.51.00.00.00 – Obras e Instalações 

Recurso: 1137 – Alienação Imóvel 

Valor: R$ 296.000,00 

Rubrica: 4.4.9.0.51.00.00.00 – Obras e Instalações 

Recurso: 0001 - Livre 

Valor: R$ 104.000,00 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parágrafo único. Servirá de recurso para a cobertura do 

crédito adicional especial acima, o superávit financeiro verificado no exercício anterior 

referente ao recurso 1137 – Alienação Imóvel no valor de R$ 296.000,00 (duzentos e 

noventa e seis mil reais); R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), referente à 

operação de crédito do recurso 1140 – BRDE 2016 e  a redução da seguinte dotação 

orçamentária, como segue:  

 

Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda 

Unidade: 01 - Secretaria da Fazenda 

Função: 28 – Encargos Especiais 

Subfunção: 843 – Serviço da Dívida Interna 

Programa de Governo: 0000 – Encargos Especiais 

Ação (Operação Especial): 0.002 – Amortização da Dívida Pública 

Rubrica: 4.6.9.0.71.00.00.00 – Principal da Dívida Pública Contratual Resgatado 

Recurso: 0001 - Livre 

Valor: R$ 104.000,00 

 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

  

                                                 Eldorado do Sul, 07 de abril de 2016. 

                                                                                                

                                                                        SÉRGIO MUNHOZ 
                                                                           Prefeito Municipal     

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

                      

NATÁLIA SOUZA ROSENAU 
    Secretária de Administração            Publicada em ___/___/___ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                            

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

   

 

  Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei Municipal nº 029, de 07 de abril de 2016, 

que: “Altera a Lei Municipal nº 3.949, de 30 de setembro de 2013, que dispõe sobre o Plano 

Plurianual 2014-2017, a Lei Municipal nº  4.293, de 24 de setembro de 2015, que dispõe 

sobre as diretrizes para a elaboração da Lei orçamentárias de 2016, a Lei Municipal nº  

4.311, de 27 de novembro de 2015, que estima receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2016.” 
   

O Presente Projeto de Lei visa alterar o PPA 2014 – 2017, a LDO 2016 e 

a LOA 2016 da Secretaria de Obras e Viação com a finalidade de acrescentar na ação 

1.039 – Pavimentação e Construção de Vias Públicas os recursos 1140 – BRDE no 

valor de 4.000.000,00;  1137 – Alienação Imóvel no valor de R$  296.000,00 e 0001 – 

Livre, no valor de R$ 104.000,00. Tal alteração é decorrente da Lei Municipal Nº 

4.356, de 21 de março de 2016. Ressalta-se que o valor de R$ 400.000,00  (R$ 

296.000,00 + 104.000,00)  é a contrapartida do município dos R$ 4.000.000,00, ou seja, 

10% (dez por cento), que refere-se a projetos de drenagem e pavimentação urbana.  

 

Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 

aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto 

de lei, enviando também nossas cordiais saudações. 

 

 

              Atenciosamente, 

 

                              

 

                                                                          SÉRGIO MUNHOZ 
                                                                             Prefeito Municipal 


